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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS 

PORTARIA Nº 4 / 2019 - DCON (11.01.29) 

Nº do Protocolo: 23062.021971/2019-82
Belo Horizonte-MG , 23 de agosto de 2019.

O DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS, Unidade Contagem, autarquia de regime especial vinculada ao
Ministério da Educação, usando de suas atribuições, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para organização do Café Empresarial da META 2019
do CEFET-MG Unidade Contagem e designar para integrá-la os servidores
discriminados a seguir:

- Rodolfo Vieira Maximiano (Presidente),

- Diego Ascânio Santos,

- Luana Aparecida Barbosa Braga,

- Taíza de Pinho Barroso Lucas.

Art. 2° O Presidente da Comissão deverá emitir relatório das atividades
desenvolvidas e resultados obtidos dentro do prazo de validade desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data com validade de 30 (trinta) dias
após a realização do evento.

(Assinado digitalmente em 23/08/2019 16:02 ) 
GUSTAVO CAMPOS MENEZES 

DIRETOR 
Matrícula: 1550421 
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